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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECAO DE GESTAO DE CONTRATOS-LANAGRO-MG

Av. Rômulo Joviano, , Pedro Leopoldo/MG, CEP 33600-000
Telefone: (31) 3660 9690 e - http://www.agricultura.gov.br

 

 

 

CONTRATO Nº. 29/2018
ADESÃO Nº 02/2018
PROCESSO Nº 21181.001814/2018-98

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO LABORATÓRIO NACIONAL
AGROPECUÁRIO LANAGRO/MG, E A
EMPRESA TICKET SOLUCOES HDFGT
S/A.

 

A União, por intermédio do LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO – LANAGRO/MG, do Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, inscrito no CNPJ sob n° 00.396.895/0062-47, com sede na Av.
Rômulo Joviano, s/nº. no Centro de Pedro Leopoldo/MG, CEP 336000-000, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor RICARDO AURÉLIO PINTO
NASCIMENTO, Coordenador nomeado pela Portaria nº 175, de 24/03/2005, publicada em 28/03/2005, e
em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 562, de 11/04/2018,
publicada em 12/04/2018, e o(a) empresa TICKET SOLUCOES HDFGT S/A inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
03.506.307/0001-57, sediado(a) na Rua 18 de Novembro, nº 273, 6º andar, bairro Navegantes. CEP:
90.240-040 – Porto Alegre/RS, em Porto Alegre/RS doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) DIEGO DA SILVA GONÇALVES portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
10.835.525-78, expedida pela (o) SJS/II RS, e CPF nº 007.845.770-05 e o Sr.(a) LUCIANO RODRIGO
WEIAND, portador da Carteira de Iden�dade nº 30.270.632-09, expedida pela (o) SJS/II RS, e CPF:
952.835.520-04 tendo em vista o que consta no Processo nº 21181.001814/2018-98 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
nº 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Adesão à Ata de Registro de Preços
do Pregão nº 02/2018,  gerenciado pelo 72º Batalhão de Infantaria Motorizado – UASG 160183 mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de gerenciamento, controle e
fornecimento de combus�vel por meio de sistema informa�zado e u�lização de cartão eletrônico ou
magné�co, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Objeto da contratação:

 
Grupo Item Especificação  

Unidade
 

Qtde.
Valor R$ 
unitário

 Valor
Total

26

51

Taxa de administração e gerenciamento de
abastecimento de combus�veis de frota de veículos do

contratante, envolvendo a implantação e
operacionalização de u sistema informa�zado, via

internet, de gestão de frota com aquisição de
combus�veis, através de cartão eletrônico

Sv 12 0,01 R$ 0,12

Item Especificação  
Unidade Qtde.

Percentual
de

desconto
na Bomba

Valor 
Previsto

52

Prestação de serviço de gerenciamento, controle e
fornecimento de combus�veis, através de sistema

informa�zado e integrado com tecnologia de cartão
magné�co ou cartão magné�co ou cartão eletrônico �po
smart com chip para veículos locados e requisitados pela

administração.

Sv 13.678     2,36% R$
46.368,42

 VALOR TOTAL: R$ 46.368,54

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de 12/12/2018 e encerramento em 12/12/2019 somente poderá ser prorrogado nos termos do ar�go
57, parágrafo 1, da Lei n. 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total es�mado da contratação é de R$ 46.368,54 (quarenta e seis mil e trezentos e sessenta e
oito reais e cinquenta e quatro centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.      As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o exercício de 2018, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  130007

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho:  137879

Elemento de Despesa:  33.90.39

PI: FUNLAB

UASG: 130058

4.2. Para os fins foi emi�da a Nota de Empenho nº. 2018NE801021 de 26 de novembro de 2018.

4.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender as despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.

5.1.1. As Notas Fiscais emi�das em arquivo eletrônico deverão ser enviadas unicamente e
exclusivamente para o e-mail do Protocolo do
LANAGRO/MG pro.lanagromg@agricultura.gov.br para encaminhamento a área administra�va.

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e defini�vo do serviço,
nos seguintes termos:

5.3. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

5.4. No prazo de até 10 dias corridos a par�r do recebimento dos documentos da CONTRATADA, o fiscal
técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo
ao gestor do contrato.

5.5. No mesmo prazo, o fiscal ou equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

5.6. Em exis�ndo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, no mesmo prazo.

5.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par�r do recebimento dos relatórios mencionados acima, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

5.8. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica,
setorial, e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais per�nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

5.9. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e

5.10. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

5.11. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

5.12. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG
n. 5/2017

5.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para
pagamento.

5.14. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

5.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

https://correiomapa.agricultura.gov.br/src/compose.php?send_to=pro.lanagromg%40agricultura.gov.br
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5.17. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

5.18. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.19. Somente por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

5.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber:

5.20.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as a�vidades de
prestação de serviços previstas no §5º-C, do ar�go 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções
nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

I = (TX)

 

I = (6/100)

     365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. O preço é fixo e irreajustável.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela Contratada, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela Contratante são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital do Pregão nº 02/2018, gerenciado pelo 72º BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO – UASG
160183.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

8.3. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no
Edital e seus anexos;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de
5 (cinco) dias úteis, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar da garan�a, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.6. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para a execução do serviço;

9.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Contratante;

9.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
rela�vas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.12. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função;

9.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

9.14. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.18. ceder os direitos patrimoniais rela�vos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Administração possa u�lizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do ar�go 111 da Lei
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n° 8.666, de 1993;

9.18.1. quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insusce�vel de privilégio, a
cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação
per�nentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte �sico de qualquer natureza
e aplicação da obra;

9.19. assegurar à Contratante, nos termos do Anexo VII-F, item 6 da Instrução Norma�va SEGES/MPDG n°
5, de 26 de maio de 2017:

9.19.1. o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de
forma permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem limitações;

9.19.2. os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u�lização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.

9.20. Comunicar oficialmente à contratante, qualquer acréscimo, supressão ou suspensão na relação de
postos de abastecimento conveniado;

9.21. Cumprir o prazo de 02 (dois) dias, a contar da data do recebimento do pedido, para creditar o valor
solicitado em cada cartão;

9.22. Subs�tuir os cartões eletrônicos que tenham perdido a validade, que apresentarem defeitos que
impeçam a sua u�lização ou que tenham sido extraviados, em, no máximo, 10 (dez) dias corridos após a
solicitação da CONTRATANTE;

9.23. Providenciar o cancelamento imediato dos cartões que tenham sido extraviados, tão logo receba
comunicação oficial da CONTRATANTE;

9.24. Emi�r extratos individuais a cada u�lização do cartão, onde conste, no mínimo, o saldo anterior, a
valor da despesa efetuada e o saldo atual do cartão

9.25. Emi�r mensalmente ou sempre que for solicitado, relatório de dados, contendo a movimentação de
cada veículo, o consumo por quilômetro rodado e o total de combus�vel u�lizado no período, que deverá
servir de base para o faturamento. Esse relatório deverá ser acompanhado das Notas ou Cupons Fiscais
de cobrança referentes aos serviços prestados.

9.26. Fornecer cartões magné�cos personalizados e sem custo adicional, acompanhado da respec�va
senha de u�lização. Caso ocorra acréscimo na frota da contratante, o fornecimento dos novos cartões
também será gratuito;

9.27. Garan�r a validade dos cartões magné�cos e sua aceitabilidade nos municípios enumerados
conforme condições estabelecidas no item 05 deste Termo de Referência;

9.28. Subs�tuir os cartões defeituosos ou danificados, sem custos para a contratante, sempre que for
solicitado;

9.29. A contratada deverá disponibilizar sistema para consulta de créditos nos cartões;

9.30. Efetuar a recarga de créditos nos cartões, sempre que solicitada, no valor requerido pela
contratante;

9.31. Prover canal de atendimento 24 horas para prestar esclarecimentos, atender possíveis reclamações
e providenciar o atendimento das solicitações formuladas;

9.32. Os postos conveniados com a contratada deverão fornecer ao condutor do veículo uma via do
comprovante da operação para aquisição de combus�vel, no ato do abastecimento;

9.33. Deverão ser lançados no sistema de gestão dos cartões o valor do abastecimento, litragem e
quilometragem do veículo após cada fornecimento;
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; e

10.1.5. cometer fraude fiscal.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos para o
serviço contratado;

10.2.2. Multa de:

10.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

10.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;

10.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;

10.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2 abaixo; e

10.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garan�a (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

10.2.2.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

10.2.3. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

10.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a União poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e
2:

 

TABELA 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do contrato
 

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato
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3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato
 

4 1,6% ao dia sobre o valor do contrato
 

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato
 

 
TABELA 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1  Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou consequências
letais, por ocorrência; 05

2
Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por

dia e por unidade de atendimento;
 

04

3
Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e

por dia;
 

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;
 02

Para os itens a seguir, deixar de:
 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
 02

6 Subs�tuir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
 01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente no�ficada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;
 

03

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato;
 01

9
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
 

01

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o
princípio da proporcionalidade.

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à Contratada:

12.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
Contratante, salvo nos casos previstos em lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de Belo Horizonte/MG - Jus�ça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

Pedro Leopoldo,  12 de dezembro de 2018

 

Ricardo Aurélio Pinto Nascimento               Diego da Silva Gonçalves                                                      Luciano Rodrigo
Weiand       
CONTRATANTE                                                               CONTRATADA                                                                   
CONTRATADA                                
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 Testemunhas:
 
Carolina Coelho de Abreu                      Davidson Rafael Correa
Chefe da SGC/LANAGRO-MG               Chefe Subst.da SGC LANAGRO-MG                 
 
 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO AURELIO PINTO NASCIMENTO, Coordenador (a)
do Laboratório Nacional Agropecuário, em 12/12/2018, às 15:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA COELHO DE ABREU, Chefe de Seção, em
12/12/2018, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DA SILVA GONÇALVES, Usuário Externo, em
12/12/2018, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAVIDSON RAFAEL CORREA, Agente Administra�vo, em
12/12/2018, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO RODRIGO WEIAND, Usuário Externo, em
18/12/2018, às 21:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6127732
e o código CRC ABDEA2AA.

 

Referência: Processo nº 21181.001814/2018-98 SEI nº 6127732
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Publicado em: 20/12/2018 | Edição: 244 | Seção: 3 | Página: 9
Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Secretaria de Defesa Agropecuária/Coordenação-Geral de

Apoio Laboratorial/Laboratório Nacional Agropecuário em Pedro Leopoldo

EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/2018 - UASG 130058

Nº Processo: 21181001814201898. PREGÃO SRP Nº 2/2018. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -
PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 03506307000157. Contratado : TICKET SOLUCOES HDFGT S/A -.Objeto: O
objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de gerenciamento, controle e fornecimento de combustível por meio de
sistema informatizado e utilização de cartão eletrônico ou magnético, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo Edital. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, Decreto nº 2.271/97, IN 05/17. Vigência: 12/12/2018
a 12/12/2019. Valor Total: R$46.368,54. Fonte: 100000000 - 2018NE801021. Data de Assinatura: 12/12/2018.

(SICON - 19/12/2018) 130058-00001-2018NE800012

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada (pdf).
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Av. Rômulo Joviano, Pedro Leopoldo - MG, CEP 33600-000
SECAO DE GESTAO DE CONTRATOS-LANAGRO-MG
Telefone: (31) 3660 9690 - http://www.agricultura.gov.br

 

 

TERMO ADITIVO Nº. 12/2019

Processo Nº 21181.001814/2018-98

Adesão nº 02/2018

 

 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 29/2018,
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO FEDERAL, REPRESENTADA PELO
LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA -
LFDA/MG DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO E A EMPRESA TICKET SOLUÇÕES HDFGT
S/A.

 

A União, por intermédio do LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA – LFDA/MG, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, inscrito no CNPJ sob n° 00.396.895/0062-47, com
sede na Av. Rômulo Joviano, s/nº. no Centro de Pedro Leopoldo/MG, CEP 336000-000, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor PEDRO MOACYR PINTO
COELHO MOTA, Coordenador Subs�tuto nomeado pela Portaria nº 495 publicada em 31/05/2012 e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 562, de 11/04/2018,
publicada em 12/04/2018, e o(a) empresa TICKET SOLUCOES HDFGT S/A inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
03.506.307/0001-57, sediado(a) na Rua 18 de Novembro, nº 273, 6º andar, bairro Navegantes. CEP:
90.240-040 – Porto Alegre/RS, em Porto Alegre/RS doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) DIEGO DA SILVA GONÇALVES portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
10.835.525-78, expedida pela (o) SJS/II RS, e CPF nº 007.845.770-05 e o Sr.(a) LUCIANO RODRIGO
WEIAND, portador da Carteira de Iden�dade nº 30.270.632-09, expedida pela (o) SJS/II RS, e CPF:
952.835.520-04 tendo em vista o que consta no Processo nº 21181.001814/2018-98 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
nº 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017,
resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo, decorrente da Adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão
nº 02/2018,  gerenciado pelo 72º Batalhão de Infantaria Motorizado – UASG 160183 mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto alterar as Cláusulas Primeira e Terceira do Contrato
Original.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO
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2.1. Visando a correção do item 1.3. da Cláusula Primeira do Contrato Original conforme segue:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de gerenciamento, controle e
fornecimento de combus�vel por meio de sistema informa�zado e u�lização de cartão eletrônico ou
magné�co, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Grupo Item Especificação  
Unidade

 
Qtde.

Valor R$ 
unitário

 Valor
Total

26

51

Taxa de administração e gerenciamento de abastecimento
de combus�veis de frota de veículos do contratante,
envolvendo a implantação e operacionalização de u

sistema informa�zado, via internet, de gestão de frota
com aquisição de combus�veis, através de cartão

eletrônico

Sv 12 0,01 R$ 0,12

Item Especificação  
Unidade Qtde.

Percentual
de

desconto
na Bomba

Valor 
Previsto

52

Prestação de serviço de gerenciamento, controle e
fornecimento de combus�veis, através de sistema

informa�zado e integrado com tecnologia de cartão
magné�co ou cartão magné�co ou cartão eletrônico �po
smart com chip para veículos locados e requisitados pela

administração.

Sv 13.678     2,36% R$
45.274,18

 VALOR TOTAL: R$ 45.274,30

2.2. Visando a correção do item 3.1. da Cláusula Terceira do Contrato Original conforme segue:

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total es�mado da contratação é de R$ 45.274,30 (quarenta e cinco mil e duzentos e setenta
e quatro reais e trinta centavos), conforme tabela abaixo:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO

3.1. As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo
Adi�vo ra�ficadas.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PUBLICAÇÃO

4.1. A Contratante providenciará a publicação deste Termo Adi�vo, no Diário Oficial da União, conforme
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei n°. 8.666/93.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – FORO

5.1. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente Contrato será o de Belo Horizonte/MG, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E por estarem assim justos e pactuados firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo iden�ficadas.

 

Pedro Leopoldo, 28 de março de 2019.

 

 
Pedro Moacyr Pinto Coelho Mota               Diego da Silva Gonçalves                                                      Luciano Rodrigo
Weiand       
CONTRATANTE                                                CONTRATADA                                                                        CONTRATADA         
                                
 
 
 Testemunhas:
 
Carolina Coelho de Abreu                      Davidson Rafael Correa
Chefe da SGC/LFDA-MG                        Chefe Subst.da SGC LFDA-MG                 

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO MOACYR PINTO COELHO MOTA, Coordenador (a)
do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária de Minas Gerais Subs�tuto (a), em 28/03/2019, às
09:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA COELHO DE ABREU, Chefe de Seção, em
28/03/2019, às 10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAVIDSON RAFAEL CORREA, Chefe de Seção, em
28/03/2019, às 10:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO RODRIGO WEIAND, Usuário Externo, em
28/03/2019, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DA SILVA GONÇALVES, Usuário Externo, em
28/03/2019, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6859254
e o código CRC 54C6A0EF.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 12/2019 - UASG 130058

Número do Contrato: 29/2018.
Nº Processo: 21181001814201898.
PREGÃO SRP Nº 2/2018. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ

Contratado: 03506307000157. Contratado : TICKET SOLUCOES HDFGT S/A -.Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto
alterar as Cláusulas Primeira e Terceira do Contrato original. Fundamento Legal: Inciso II do Art. 65 da Lei n8666/93. Vigência:
28/03/2019 a 12/12/2019. Data de Assinatura: 28/03/2019.

(SICON - 29/03/2019) 130058-00001-2019NE800003

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada (pdf).
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